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(Antes de concluir a operação: leia atentamente abaixo e encontre 
as repostas sobre as regras, condições e limites da oferta!) 

Regulamento Bradesco Vida e Previdência e 
Livelo 
 

Fique atento às regras  
para garantir seus pontos! 

Ao realizar as compras na loja virtual da Bradesco Vida e Previdência (“BVP”), em 

www.lojabradescoseguros.com.br/livelo (“Hotsite”), o cliente aceita e concorda com as regras 

contidas abaixo.  

 

 

 

 

 

 

A presente Campanha é válida pelo período de 10/02/2025 a 10/02/2026, podendo 

ser encerrada mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias por parte da Bradesco Vida e 

Previdência. 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

Quem poderá participar? 

São as pessoas físicas, maiores de dezoito anos, que: 

 

 

Contratarem, mediante 
aceitação da BVP, o 

Seguro Viagem 
Bradesco - E-commerce, 

através do link 
www.lojabradescoseguros.

com.br/livelo 

  
 
 

Sejam titulares do 
CPF informado 

durante o processo de 
compra no link 

www.lojabradescosegur
os.com.br/livelo  e 

  
 
 

Cumpram todas as condições 

deste regulamento e do 

regulamento do Programa Livelo, 

disponível em: 

www.livelo.com.br/regulamento 

 

Por quanto tempo a Campanha será válida? 

a) b) c) 

1. 

2. 

https://www.lojabradescoseguros.com.br/livelo
https://www.lojabradescoseguros.com.br/livelo
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3.1.  Atente-se aos limites e condições da Campanha! 
 

 

a depender das regras definidas na oferta, não sendo possível acumular Pontos nas duas 

modalidades; 

 

b) Para campanhas/ofertas que tiverem como critério a necessidade de ser assinante do 

Clube Livelo, serão elegíveis apenas os assinantes que: 

 

b.1) tiverem realizado sua adesão ao 

Clube Livelo antes de adquirir 

serviços através do link 

https://www.livelo.com.br/clube 

b.2) permanecer com sua assinatura 

ativa até o crédito dos Pontos 

Livelo; 

 

 

 

Como os Participantes poderão acumular pontos na Campanha? 

Acúmulo Padrão: 

10 (dez)  
Ponto Livelo a cada  

R$1 (um real) 

 

em compras para todos os Participantes, podendo ser alterado 

pela Bradesco Vida e Previdência a qualquer tempo; ou 

Acúmulo Especial: 

 
Paridade superior ao 

acúmulo padrão 

 
em campanhas especiais válidas por tempo determinado, 

conforme regras e mecânicas definidas na própria 

oferta/campanha. 

a) Em uma compra, o Participante somente pode acumular Pontos ou pelo:  

Acúmulo Padrão ou Acúmulo Especial 

 

c) Esta Campanha não é cumulativa com outras promoções, bonificações ou 

descontos. 

a) 

3. 

b) 

https://www.livelo.com.br/clube
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A quantidade de pontos a serem creditados será definida pela Bradesco Vida e Previdência, e 

esta comunicará a Livelo para que proceda com o crédito devido. 

 

 

 

Os Pontos Livelo serão creditados em até 

30 (trinta) dias corridos contados da 

compra do Seguro Viagem Bradesco - 

Ecommerce, pelo cliente, adquirido 

através do link 

www.lojabradescoseguros.com.br/livelo, 

desde que o número do CPF informado 

seja válido.  

 

 

Quem é responsável por definir a quantidade de pontos na Campanha? 

Qual o prazo para creditar os Pontos? 

Atenção! 

Não acumulam Pontos Livelo: 

 
Não serão creditados Pontos 
Livelo para: 

 
a) Seguros não aprovados,  
 
b) valores pagos com Cupom de 

Desconto, gift card e Vale-Compra;  
 
c) pedidos realizados por pessoa jurídica; 

e  
 
d) compras realizadas fora do link 

www.lojabradescoseguros.com.br/livelo.  
 

  
a) pedidos não aprovados ou cancelados;  

 
b) produtos devolvidos pelo Participante;  

 
c) caso de suspeita de fraude; 

 

d) outros seguros que não sejam o Seguro 
Viagem Bradesco – E-commerce; 
 

e) em hipótese de violação deste 
regulamento ou regulamento do 
Programa Livelo; e 
 

f) Seguros que não são vendidos pela  
Bradesco Vida e Previdência.  

 

 

Compras efetuadas em canais não informados neste regulamento NÃO serão passíveis 

de acúmulo de Pontos Livelo. 

4. 

5. 

Da compra do 
produto  

Crédito  
dos pontos 

até 30 dias 

6. 

https://www.lojabradescoseguros.com.br/livelo
https://www.lojabradescoseguros.com.br/livelo
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A Livelo não se responsabiliza pela qualidade dos produtos e serviços oferecidos e 

disponibilizados pela Bradesco Vida e Previdência. A Livelo não se responsabiliza por 

informações incorretas apresentadas pela Bradesco Vida e Previdência e/ou Participante, 

incluindo, mas não se limitando o número de CPF para proceder com o crédito de Pontos. Cabe 

a Bradesco Vida e Previdência definir a conversão de dólar para real em campanhas realizadas 

na paridade dólar por ponto. 

 

Seguradora Bradesco Vida e Previdência S.A. - CNPJ 51.990.695/0001-37. Avenida 

Alphaville, 779 – Empresarial 18 do Forte – Barueri/SP – CEP 06472-900. Seguro Viagem 

Ecommerce – Processo Susep: 15414.900006/2016-60. O registro deste plano na Susep não 

implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. Para mais 

informações sobre Coberturas, Riscos Cobertos e Riscos Excluídos, consulte as Condições 

Gerais da Apólice e o Contrato de Seguro, disponíveis com o Corretor ou diretamente na 

Seguradora. O valor da Indenização para a Cobertura de Invalidez Permanente por Acidente 

será apurado mediante a aplicação dos percentuais estabelecidos na Tabela prevista nas 

Condições Gerais do Seguro sobre o valor do Capital Segurado estabelecido para esta 

Cobertura e estará limitada a 100% (cem por cento) do valor do referido Capital. Em atendimento 

à Lei nº 12.741/12, informamos os tributos incidentes sobre Prêmios de Seguros: PIS 0,65% (*); 

COFINS: 4,00% (*); IOF: entre 0% e 7,38% (*). (*) Apurados e recolhidos nos termos da 

legislação aplicável. 

Atenção: O Seguro Viagem não é Seguro Saúde! Leia atentamente as condições contratuais, 

observando seus direitos e obrigações, bem como o limite do Capital Segurado contratado para 

cada cobertura. 

 

 

Responsabilidade: 7. 

8. 


